
  

 

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 236, de 2018, do Senador Cássio Cunha Lima, 
que altera as Leis nºs 8.112, de 1990, e 10.820, de 

2003, para proibir ao banco mutuante reter, em 
qualquer extensão, os salários, vencimentos e/ou 
proventos de correntista para adimplir o mútuo 

(comum) contraído, ainda que haja cláusula 
contratual autorizativa, excluído o empréstimo 

garantido por margem salarial consignável, com 
desconto em folha de pagamento, que possui 
regramento legal específico e admite a retenção 

de percentual. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 236, de 2018, do Senador Cássio Cunha Lima, que “altera as Leis 
nº 8.112, de 1990, e 10.820, de 2003, para proibir ao banco mutuante reter, 
em qualquer extensão, os salários, vencimentos e/ou proventos de 

correntista para adimplir o mútuo (comum) contraído, ainda que haja 
cláusula contratual autorizativa, excluído o empréstimo garantido por 

margem salarial consignável, com desconto em folha de pagamento, que 
possui regramento legal específico e admite a retenção de percentual” . 
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O PLS nº 236, de 2018, em seu art. 1º, acrescenta § 3º ao art. 45 
da Lei nº 8.112, de 1990, vedando ao banco mutuante reter salários, 

vencimentos e ou proventos, excluindo o empréstimo consignado. Em seu 
art. 2º, acrescenta ao art. 4º, da Lei nº 10.820, de 2003, o § 9º, que tem 

redação idêntica ao anterior. O art. 3º dispõe sobre a cláusula de vigência.  

Na justificação do PLS, que foi redigido em maio de 2018, usa-

se o argumento de que essa inovação legal teria o condão de respaldar 
preceitos constitucionais e legais e, ademais, estaria em consonância com a 

Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por meio de sua 
Súmula 603, publicada em fevereiro de 2018. Deste modo, o PLS 

sedimentava entendimento jurisprudencial do STJ na legislação ordinária – 
conferindo maior proteção aos salários, seja de trabalhadores do setor 

privado, seja do setor público. 

O PLS nº 236, de 2018, foi distribuído à Comissão de 

Constituição Justiça e Cidadania e à Comissão de Assuntos Sociais, cabendo 
à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas, encerrado 
o prazo regimental, na CCJ. 

II – ANÁLISE 

Consoante art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), compete à CCJ “opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 

Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, 
ou quando em virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa 

de comissão para o Plenário.”  

O Projeto atende ao disposto na Constituição Federal no que 

tange à iniciativa da Proposição, à competência desta Casa para analisar a 
matéria e à espécie legislativa para tratar do assunto. Desta forma, não há 

óbices no que se refere à sua constitucionalidade formal. 
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Entendemos que a Proposição atende à juridicidade, uma vez 
que observa as regras jurídicas vigentes, bem como os princípios gerais de 

Direito. Do ponto de vista da legalidade, o Projeto está em conformidade 
com as leis em vigor. 

Também atende à regimentalidade, uma vez que o PLS nº 236, 
de 2018, foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e à 

Comissão de Assuntos Sociais, à qual cabe decisão terminativa. 

No que se refere à técnica legislativa, o PLS nº 236, de 2018, 

está em conformidade com a Lei Complementar no 95, de 1998, que “dispõe 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis”.  

Quanto ao mérito da proposição, é pertinente tecer algumas 
considerações. O PLS busca proteger os salários, vencimentos ou proventos, 

uma vez que estes têm proteção constitucional, conforme o art. 7º, X, da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a proteção do salário (dentre outros 

direitos) – constituindo crime sua retenção dolosa. O art. 833, IV, do Código 
de Processo Civil (CPC), também disciplina que os salários não podem ser 
penhorados.  

Consoante justificação procurou-se sedimentar entendimento 
jurisprudencial do STJ. O texto inserido pelo PLS nº 236, de 2018, é idêntico 

ao da Súmula 603, do STJ: 

Súmula 603: É vedado ao banco mutuante reter, em qualquer 

extensão, os salários, vencimentos e/ou proventos de correntista para 
adimplir o mútuo (comum) contraído, ainda que haja cláusula 
contratual autorizativa, excluído o empréstimo garantido por 

margem salarial consignável, com desconto em folha de pagamento, 
que possui regramento legal específico e admite a retenção de 

percentual. 

 

É mister ressaltar que para o STJ “é lícito o desconto em conta-
corrente bancária comum, ainda que usada para recebimento de salário, 
das prestações de contrato de empréstimo bancário livremente pactuado, 
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sem que o correntista, posteriormente, tenha revogado a ordem”. Assim, o 
que estaria vedado pela súmula seria o banco mutuante reter salários ou 

recebimentos com a natureza de sustento do devedor e de sua família, 
consoante Constituição Federal e CPC.  

No entanto, os juízes, ao aplicarem a súmula, estenderam essa 
vedação para quaisquer valores depositados em conta corrente, utilizada pelo 

devedor para suas movimentações, contrariando o entendimento do STJ, que 
definiu a vedação da retenção somente dos salários, vencimentos e/ ou 

proventos do correntista.  

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, na sessão 

ordinária de 22 de agosto de 2018, ao julgar o Recurso Especial 1.555.722-
SP, determinou o cancelamento da Súmula nº 603-STJ, eliminando, desta 

feita, as ocorrências de interpretações equivocadas sobre o alcance do 
enunciado. (Diário da Justiça - Edição nº 2501)  

Importante frisar que a súmula cancelada tinha texto idêntico ao 
proposto no projeto em comento. 

Em relação ao empréstimo consignado, o PLS exclui essa 

modalidade da vedação ora proposta, em razão de definição legal específica, 
aonde o tomador concorda que os pagamentos sejam descontados de sua 

folha de pagamento, antes de receber sua remuneração. 

Considerando que o objeto do PLS 236, de 2018, ou seja, a 

proteção do salário do trabalhador, já tem abrigo no texto constitucional e no 
Código do Processo Civil e, em virtude do cancelamento da súmula e do 

desentendimento que distintas instâncias do Judiciário vinham tendo sobre a 
sua aplicação, entendemos que, do ponto de vista do mérito, o PLS nº 236, 

de 2018, não reúne as condições necessárias para sua aprovação. 

S.M.J. esse é o Parecer.  
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III – VOTO 

 

 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 236, de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator  

S
F

/
1

9
6

3
9

.
1

5
7

2
4

-
0

7


